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	             Três Passos, 06 de abril de 2017.







			
Senhores Membros da Câmara Municipal!
	

			Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 013, de 06 de abril de 2017, o qual dispõe sobre a autorização de abertura de crédito especial no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
			
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

			
Atenciosamente,









JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr. 
EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS






EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 013 DE 06 DE ABRIL DE 2017.


		O projeto de lei em tela objetiva a abertura de crédito especial para contabilização de despesas da Câmara Municipal de Três Passos, decorrentes de contrato de assessoria técnica ou jurídica firmado com o IGAM Corporativo Cursos e Assessoria Ltda, conforme demonstra cópia do processo administrativo nº 2249/2017, em anexo.

A justificativa dessa solicitação é que em anos anteriores o empenho era realizado em outra rubrica. Devido a alteração do objeto de contratação que antes era aquisição de informativos e de agora em diante será serviços de assessoria técnica ou jurídica.
 
		Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

		
Atenciosamente,






JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE LEI N° 013, DE 06 DE ABRIL DE 2017.


Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).


Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 16.000,00, na Câmara Municipal de Três Passos- Unidade 01- Proj/Atividade 1.001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Três Passos- Elemento de despesa 3.3.90.35.00.00.00.00.0001- Assessoria e consultoria técnica ou jurídica;

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:
Câmara Municipal de Três Passos- Unidade 01- Proj/Ativ: 1.001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Três Passos- Elemento Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.0001- Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica- no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	      


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS
Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2017.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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